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DECRETO Nº 2.835, DE 13 DE MAIO DE 2021. 
 
 
ELEMENTO DE DESPESA E SUPLEMENTA E ANULA O 
PROJETO/ATIVIDADE DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DO 
ORÇAMENTO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
PALHOÇA – IPPA NA ORDEM DE R$ 500.000,00. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina, 
No uso de suas atribuições que lhe confere o art. 17 da Lei Orçamentária nº 4.951, 

de 29 de dezembro de 2020, resolve 
 
D E C R E T A R: 
 
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais) as Dotações Orçamentárias do Orçamento Fiscal do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Palhoça-IPPA, como segue: 

 
ORGÃO: 19.00 – INSTIT. DE PREV.SOC. DOS SERV. DO MUN. DE PALHOÇA –IPPA 
UNIDADE 19.01 – INSTIT. DE PREV.SOC.DOS SERVI DO MUN. DE PALHOÇA –IPPA 
Projeto/Atividade 2063 – Taxa de Administração e Manutenção do IPPA 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.01030069 – Aplicações Diretas                            R$ 500.000,00  

 
Art. 2º A Suplementação que se refere o Artigo 1° deste Decreto correrá por 

conta da anulação da dotação orçamentárias abaixo: 
 
ORGÃO: 19.00 – INSTIT. DE PREV.SOC. DOS SERV. DO MUN. DE PALHOÇA –IPPA 
UNIDADE 19.01 – INSTIT. DE PREV.SOC.DOS SERVI DO MUN. DE PALHOÇA –IPPA 
Projeto/Atividade 2072 – Pagamentos de Inativos e Pensionistas – Plano Financeiro 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.01030069 – Aplicações Diretas                            R$ 500.000,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
 
Palhoça, 13 de maio de 2021. 
  
 
 
EDUARDO FRECCIA 
Prefeito Municipal 
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